
 
Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 

Cachoeiro de Itapemirim/ES 
CEP: 29300-170 

Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610 

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 
 

PORTARIA Nº 166 / 2026 

   

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA, NA FORMA 

DA LEI MUNICIPAL Nº 6.748/2012, 

COMBINADO COM A LEI Nº 8.160/2025; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para 

realização do Pregão Eletrônico nº 02-2026, referente a 

“Contratação de empresas especializadas para modernização do 

sistema de telefonia institucional da Câmara Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim (CMCI), dividida em 3 (três) lotes 

independentes: Lote 01 — prestação de serviços continuados de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) baseado em protocolo SIP, 

incluindo tráfego ilimitado de chamadas locais e nacionais (fixo-

fixo e fixo-móvel), portabilidade dos números atualmente em uso 

pela CMCI e disponibilização de faixa DDR, por operadora licenciada 

pela ANATEL; Lote 02 — fornecimento de plataforma de PABX em Nuvem 

para até 100 (cem) ramais, acrescida dos serviços de implantação, 

configuração, treinamento, suporte técnico e manutenção preventiva 

e corretiva, incluindo funcionalidades avançadas de gestão, 

monitoramento, URA integrada, gravação de chamadas e relatórios 

gerenciais; e Lote 03 — aquisição de 100 (cem) aparelhos 

telefônicos IP, novos e de primeiro uso, homologados pela ANATEL 

e plenamente compatíveis com a solução de PABX em Nuvem, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos”, a ser realizado no dia 02 de julho de 2026, as 10 

horas, os servidores relacionados abaixo: 

 

 1º – GILZIANE FARIA FONSECA MARTINS CORREA 

2º - MATEUS REBONATO SANTOS 

 3º – PAULO ROBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
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 Art. 2º – A presidência da comissão ficará a cargo do servidor, 

membro da comissão, MATEUS REBONATO SANTOS; 

 
 

 Art. 3º – Publique-se para que produza todos os efeitos legais 

e administrativos. 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 01 de julho de 2026. 

 

 

 

ALEXANDRE VALDO MAITAN 

Presidente 
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